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  I:- Introdução: 
 

O Comité Nacional para o Código Alimentar em Angola – Codex 
Angola, Organismo Nacional, Multisectorial e Multidisciplinar do 
Governo da República de Angola e Membro da Comissão 
Internacional para Codex Alimentarius, encarregue de promover, 
elaborar, velar pela harmonização e cumprimento de Normas, 
Códigos de Uso Internacionalmente aceites, incentivar a criação de 
infra-estruturas de controlo da qualidade, estabelecer e assegurar a 
legislação nacional sobre alimentos e práticas leais no comércio, 
criado ao abrigo do Decreto nº 58/03, do Conselho de Ministros, 
publicado no Diário da República I Série – nº 70, de 5 de Setembro 
e estruturado com base no Decreto Executivo Conjunto nº 23/04, 
dos Ministérios do Comércio, Agricultura e do Desenvolvimento 
Rural, publicado no Diário da República I Série – nº12, de 10 de 
Fevereiro, com base no Programa de Trabalho e de Actividades, 
desencadeou um conjunto de acções durante o ano de 2004, 
destacando-se: 
 
q A organização e realização das Primeiras Jornadas Técnico 

Científicas sobre o Controlo da Qualidade Alimentar; 
 
q Celebração do Protocolo de Cooperação entre o Codex Angola 

e Codex Alimentarius do Brasil; 
 

q Reconhecimento de Angola como País apto para beneficiar do 
Fundo Fiduciário; 

 
q Aprovação e publicação pelo Governo Angolano do Decreto nº 

92/04, de 14 de Dezembro, que estabelece regras de controlo 
da importação, entrada, uso e produção de Organismos 
Geneticamente Modificados; 

 
q Participação na 11ª Conferência das Nações Unidas para o 

Comércio e Desenvolvimento (CNUCED); 
 

q Participação na 27º Reunião da Comissão do Codex 
Alimentarius Internacional; 

 
q Participação na 15ª Reunião do Comité do Codex Alimentarius 

sobre Resíduos de Medicamentos de Uso Veterinários  nos 
alimentos realizada de 26 à 29; 
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q Participação na 13ª Reunião do Comité do Codex Alimentarius 
sobre o Sistema de Inspecção e Certificação de Importações e 
Exportações de Alimentos, realizada de 06 à  10 de Dezembro 
de 2004, em Melborn/ Austrália; 

 
q Institucionalização das Comissões Provinciai do Codex Angola 

em Benguela, Huíla, Namibe e Kwanza-Sul. 
 
Os pormenores do balanço constam dos capítulos que se seguem: 
 
 

 II:- Balanço  de  Execução  do  Programa  de  Trabalho e das 
Actividades do Comité Nacional para o Código Alimentar em 
Angola – Codex Angola, referente ao ano de 2004: 

 
II.1- No domínio da Organização, Métodos e Princípios de 

Direcção: 
 

Neste domínio foram realizadas entre outras as seguintes 
acções: 
 
q (13) Treze Conselhos de Direcção 
q (06) Seis Conselhos Técnicos Científicos 
q (01) Uma Assembleia Geral 
 
q Elaboração dos principais instrumentos de Direcção do 

Codex – Angola nomeadamente, Regulamento Interno do 
Conselho de Direcção, Assembleia Geral, Conselho 
Técnico Científico e do Programa de Trabalho e das 
Actividades, Missões ao Interior e Exterior do País; 

 
q Institucionalização do Conselho Técnico Científico, do 

Comité Nacional para o Código Alimentar em Angola – 
Codex Angola; 

 
q Criação da Comissões Provinciais do Codex Angola em 

Benguela, Huíla, Namibe e Kwanza-Sul. 
 
II.1.1- Censo  do  Pessoal  do Comité Nacional para o Código 

Alimentar em Angola – Codex Angola: 
 

Tomaram posse no dia 28 de Novembro de 2003, 54 
Responsáveis e Quadros em representação de 16 
Ministérios, assim distribuídos: 
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q Homens ..................................... 32 (59,26%) 
q Mulheres .................................... 22 (40,74%) 

59,26%

40,74%

Homens Mulheres

 
 

O Comité Nacional do Código Alimentar em Angola – 
Codex Angola, presidido pelo Ministério do Comércio e 
tutelado pelo Ministério da Agricultura e do 
Desenvolvimento Rural, está estruturado em (12) doze 
Sub-Comités Técnicos, chefiados por (5) cinco homens  
(41,67%) e (7) Mulheres (58,33%), assim distribuídos por 
Ministérios: 

 
q Comércio ........................................................ 5 (44,67%) 
q Agricultura e do Desenvolvimento Rural  ....... 3 (25,00%) 
q Saúde ............................................................. 2 (16,67%) 
q Industria ......................................................... 1 (08,33%) 
q Pescas ........................................................... 1 (08,33%) 

0
1
2
3
4
5
6

Agr
cu

ltu
ra

Pes
ca

s

Comércio 

Agrcultura

Saúde

Indústria

Pescas

 
 
 

II.1.2- Gestão Financeira do Codex Angola: 
 
a) Execução do Parcelar do OGE/ Codex Angola: 

 
Durante o ano de 2004, o Codex Angola, através do 
Orçamento Geral do Estado, do Ministério da Agricultura e 
do Desenvolvimento Rural, beneficiou de KZ 6.320.000,00 
(Seis Milhões, Trezentos e Vinte Mil Kwanzas), tendo 
sido executado até ao momento para pagamento de 
Senhas de presenças o valor de KZ 4.860.000,00 (Quatro 
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Milhões, Oitocentos e Sessenta Mil Kwanzas), 
representando cerca de 76,90%. 

 
b) Fundo Fiduciário Codex Alimentarius: 

 
Face aos constrangimentos de natureza financeira em 
finais do ano de 2004 (31 de Outubro), a presidência do 
Codex Angola, iniciou o processo de negociação com a 
FAO e OMS no âmbito do Projecto do Fundo Fiduciário 
para participação em eventos Regionais e Internacionais, 
programados pelo  Codex Alimentarius, tendo-se em 
princípio recebido já a aceitação do fundo em referência 
para suportar e priorizar os custos de participação em 5 
das 14 reuniões previstas para o ano de 2005. 

 
q 28ª Reunião da Comissão do Codex Alimentarius 

(Roma/ Itália, 4 à 9 de Julho de 2005); 
 
q 11ª Reunião do Comité do Codex sobre Carne e 

Higiene Pecuária (Christch/ Nova Zelância, 14 à 18 de 
Fevereiro de 2005); 

 
q 27ª Reunião do Comité do Codex sobre Pescado e 

Produtos Pesqueiros (Cape Tow/ África do Sul, 28 de 
Fevereiro á 4 de Março de 2005); 

 
q 37ª Reunião do Comité do Codex sobre Higiene de 

Alimentos (Buenos Aires/ Argentina, 14 à 19 de Março 
de 2005); 

 
q 22ª Reunião do Comité do Codex sobre Princípios 

Gerais (Paris/ França, 11 à 15 de Abril de 2005) 
 

Com a priorização das reuniões em referência, torna-se 
necessário que os distintos Ministérios Membros do 
Codex Angola e o Secretariado Executivo envidem 
esforços para reunir recursos financeiros para aquisição de 
bilhetes de passagem e asseguramento de ajudas de custo 
para alojamento e alimentação, com vista a participação 
nos restantes eventos internacionais previstos para 2005. 

 
 

II.2- No domínio da Criação da Base Jurídico Legal Nacional 
sobre o Controlo da Qualidades de Bens Alimentares: 
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Não obstante a vários constrangimentos, foi possível elaborar-
se os seguintes Ante-Projectos de Legislação e Normas 
Angolanas sobre: 

 
q Rotulagem e Especificações Técnicas de Géneros 

Alimentícios; 
 
q Requisitos e condições de infra-estruturas e de 

comercialização de Carne e seus derivados, Pescado e 
produtos de Pesca, Pão e Seus Derivados e Produtos 
Básicos; 

 
q Levantamento da situação actual sobre Normas e 

Legislação Nacional de Alimentos em Angola 
 

II.3- No Domínio de Organismos Geneticamente Modificados 
(OGM’s): 

 
Em conjugação de esforços com o Centro Nacional de 
Recursos Fitogeneticos da Universidade Agostinho Neto, 
o ano de 2004, pode considerar marco histórico no domínio 
dos OMG’s em Angola, pelas seguintes realizações: 
  
q Aprovação pelo Conselho de Ministros do Decreto  

Nº92/04, de 14 de Dezembro de 2004, publicado no 
Diário da Repíblica I Série – nº 100, que estabelece as 
regras a serem observadas para controlar devidamente a 
importação, entrada, uso e eventual produção de  qualquer 
variedade de Sementes e Grãos Transgénicos ou 
geneticamente modificados, em todo o Território 
Nacional; 

 
q Elaboração do Memorando Específico sobre o Conceito, 

Génese e caracterização de Uso de Organismos 
Geneticamente Modificados – OMG’s; 

 
q No âmbito do Programa de Inocuidade dos Alimentos, da 

Organização Mundial da Saúde (OMS) e da FAO, o Codex 
Angola traduziu e divulgou em português, através de 
Brochuras as “20 Perguntas sobre Alimentos 
Geneticamente Modificados (GM)”; 

 
q Permanente preocupação de divulgação e aplicação do 

Protocolo de Cartagena (Convenção sobre Biodiversidade 
e Biossegurança) e das recomendações do Comité de 
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Peritos e do Conselho Integrado de Ministros (CIM) da 
SADCC sobre a Biotecnologia e Biossegurança. 

 
 
II.4-  No domínio da Divulgação e Criação de Infra-estruturas de 

Controlo da Qualidade de Bens Alimentares: 
 

q Foi feito o levantamento das capacidade técnicas dos 
Laboratórios existentes no país, com vista ao 
estabelecimento de sinergias e harmonização na realização 
de analises químicas físicas, microbiológicas e 
toxicológicas dos alimentos; 

 
q Elaboração e apresentação aos Órgãos competentes do 

Governo da proposta de medidas de prevenção, protecção, 
saúde e segurança de consumidores, perspectivando-se o 
reforço da capacidade e acreditação dos Laboratórios 
existentes, com vista a realização no País de Analises de 
Hormonas, Aditivos e Contaminantes, entre outras; 

 
II.5- No domínio do Asseguramento de Práticas Leais no 

Comércio de Alimentos: 
 

q Em colaboração com os Órgãos de Inspecção da 
Actividade Comercial e Económica, foram desencadeadas 
algumas acções de combate as práticas desleais de 
comércio, tendo permitido a identificação, apreensão e 
destruição por incineração, esmagamento e aterro de 
produtos contaminados, deteriorados ou impróprios 
para o consumo humano e animal; 

 
q Entretanto com a isenção de Inspecção Pré-embarque de 

algumas mercadorias, Decreto nº 05/2004, publicado no 
Diário da República I Série – Nº 9, de 30 de Janeiro, foi 
notório durante o ano de 2004 o aumento vertiginoso de 
casos de contrabando, contrafacção e importações 
ilegais e comercialização de produtos impróprios para 
consumo, pelo que deve haver reflexão profunda sobre 
esta matéria; 

 
q Concebida e divulgada a Cartilha “Perfil, Ética e Conduta 

do Novo Comerciante”; 
 

q Estabelecimento de sinergias e mecanismos de controlo da 
qualidade de bens alimentares entre Codex Angola, 
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Alfândegas, BIVAC Internacional, Laboratórios e Órgãos de 
Inspecção de Actividade Comercial, Económica e de 
Serviços Veterinário e Fitosanitários 

 
II.6-  No  domínio  de Cooperação Internacional e Participação 

em Eventos Internacionais em Representação da 
República de Angola: 

 
Neste âmbito foram alcançados resultados muito positivos, 
durante o ano de 2004, com a realização e execução das 
seguintes tarefas: 
 
q Participação na 11ª Conferência das Nações Unidas para 

o Comércio e o Desenvolvimento (CNUCED), realizada 
em São Paulo – Brasil, de 13 à 18 de Junho de 2004 

 
q Participação na 27ª Reunião da Comissão do Codex 

Alimentarius, realizada em Genebra, de 27 de Junho à 3 
de Julho de 2004; 

 
q Participação na 15ª Reunião do Comité do Codex 

Alimentarius sobre Resíduos de Medicamentos de Uso 
Veterinários nos Alimentos, realizado de 26 á 29 de 
Outubro de 2004, em Whashinton/ EUA; 

 
q Participação na 13ª Reunião do Comité do Codex 

Alimentarius sobre o Sistema de Inspecção e Certificação 
de Importações e Exportações  de Alimentos, realizada de 
6 à 10 de Dezembro de 2004, aos Melborn/ Austrália; 

 
q Celebração aos 21 de Outubro de 2004, do Protocolo de 

Cooperação entre o Comité Nacional para o Código 
Alimentar em Angola – Codex Angola e o Comité 
Alimentarius do Brasil; 

 
q Beneficiação da Assistência, Assessoramento Técnico 

Científico da Consultora da FAO, Dra Maria Aparecida 
Martinelli, aos Membros do Comité Nacional para o Código 
Alimentar em Angola – Codex Angola. 

 
II.7-  No domínio de Programas Educativos para a Prevenção e 

a Protecção da Saúde e Segurança dos Consumidores: 
 

Neste capítulo foram realizadas várias acções, destacando-se: 
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q A organização e realização das Primeiras Jornadas 
Técnico Cientificas sobre o Controlo da Qualidade 
Alimentar em Angola, de 20 á 21 de Outubro de 2004, 
cujos resultados foram bastante positivos; 

 
q A promoção e realização de Programas Educativos sobre o 

Código Alimentar, junto dos Órgãos de Comunicação 
Social; 

 
q A divulgação do Codex Angola no Site www.dnci.net e 

através de Folhetos e Boletins 
 

 
III:- Considerações Finais: 
 

Os resultados alcançados em 2004, no geral são considerados 
positivos e por conseguinte augura-se que 2005 seja melhor e com 
apoio da FAO e do Comité do Codex Alimentarius do Brasil, no 
quadro do Protocolo estabelecido, se implemente os seguintes 
projectos: 

 
§ Projecto 1:- Assistência Técnica para reforço da Organização e 

Funcionamento do Codex Angola; 
 

§ Projecto 2:- Assistência e Assessoramento Técnico Científico 
para Criação de Infra-estruturas e Formação de Recursos 
Humanos; 
 

§ Projecto 3:- Assistência e Assessoramento para elaboração de 
Normas e Legislação  Alimentar; 

 
§ Projecto 4:- Fundo Fiduciário para participação nas reuniões 

Regionais e Internacionais do Codex. 
 
Todos os esforços devem ser canalizados para a execução do 
Programa de Trabalho e de Actividade, do Comité Nacional para o 
Código Alimentar em Angola – Codex Angola para 2005, exigindo-
se de todos os 54 Membros total engajamento, maior 
responsabilização, melhor articulação e harmonização entre 
Órgãos Internos do Codex Angola e os Ministérios que 
representam. 
 
Nota especial para a urgência de elaboração de normas e legislação 
nacional de alimentos e acreditação de Laboratórios existentes ou a 
criar em Angola, com vista a salvaguarda  das práticas leais no 
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comércio de alimentos e garantia da protecção, segurança e 
saúde de consumidores que somos todos nós, bem como da vida 
Animal e Vegetal em Angola. 
 
 
 

Luanda, aos 26 de Janeiro de 2005.- 
 
 


